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Prefeitura Municipal Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO	 CNPJ 46 151 718/0001-80

OFICIO N°82/2015	 em 23 de fevereiro de 2015

ASSUNTO:- Ref/ Requerimento n° 3/2015

Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Oficio n° 33/2015, de Vossa

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 3/2015, de autoria do

Vereador Ricardo Kumazawa. Referida propositura requisita informações sobre área

verde do bairro Portal da Pérola II, segundo quesitos nela formulados.

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 003/2015 do

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentado.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os

protestos de estima e distinto apreço.

Atencios ente,

Ao Excelentíssimo Senhor
CRISTIANO SALMEIRÃO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Birigui, 11 de fevereiro de 2015.

Oficio n° 003/2015

Ao Exmo Senhor Prefeito

Prol° Dr° Pedro Felício Estrada Bemabé

Venho a presença de Vossa Excelência para informar sobre

requerimento 03/15 de autoria do Ricardo Kumazawa, sobre a Área Verde do bairro

Portal da Pérola II.

Resposta ao quesito 01: Por esta Secretaria não.

Resposta ao quesito 02: Toda recuperação ambiental

referente a loteamentos é de responsabilidade do

empreendedor.

Resposta ao quesito 3: Prejudicada. Cabe a CETESB

fiscalizar se o empreendedor cumpriu ou não o Termo de

Compromisso de Recuperação Ambiental.

Resposta ao quesito 4: Prejudicada. Solicitar ao

empreendedor.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

RÉ UIZ BRANCO

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenv. Sustentado
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